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PAUTA PARA A 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 09.05.2022 
 
I - 1ª - Leitura e votação da Ata da Sessão anterior.     
 
II -2ª – Leitura das correspondências recebidas do Executivo: 

 
  III- PROJETO DE LEI N°016/2022-EXECUTIVO, autoriza o poder executivo municipal de 

Nova Aurora, Estado do Paraná a celebrar termo de colaboração e/ou termo de fomento com 
APAE-ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA AURORA, em 
cumprimento ao programa de auxílios e subvenções para o presente exercício e da outras 
providências.  

 
  IV- OFICIO N°238/2022-GAB, Respostas referentes aos Requerimentos n°051/2022, 

n°053/2022, n°054/2022 e n°055/2022. 
 
  V- OFICIO N°253/2022-GAB, Respostas referentes aos Requerimentos n°057/2022, e 

n°058/2022. 
 

    VI- 3ª – Apresentação de proposição pelos Vereadores (art. 79):      
 

 VII– PROJETOS DE LEI:  
 

 VIII– PROJETO DE LEI N°10/2022-PODER LEGISLATIVO, “Institui o Dia Municipal da 
Conscientização do Autismo no Calendário Oficial de datas e Eventos do município de Nova 
Aurora-PR” - autoria: Éveder Dal Molin.  

 
IX– PROJETO DE LEI N°11/2022-PODER LEGISLATIVO, “Concede Títulos de Cidadãos 

Beneméritos de Nova Aurora-PR, e dá outras providencias” - autoria: Rogério Petronilho.  
 

 X– PROJETO DE LEI N°12/2022-PODER LEGISLATIVO, “Dispõe sobre a denominação 

de prédio público, e dá outras providências.” - autoria: Reginaldo Bugliani.  
 

 XI– PROJETO DE LEI N°15/2022-PODER LEGISLATIVO, “Concede Título de Cidadão 
Honorário de Nova Aurora-PR, e dá outras providencias” - autoria: Claudinei Xavier de Oliveira.  

 
 XII– PROJETO DE LEI N°16/2022-PODER LEGISLATIVO, “Autoriza a Câmara Municipal 

a doar o Veículo Marca Toyota Corola Sedan XEI placa AUG 2997, ano de fabricação 2011 modelo 
de fabricação 2012, da Câmara Municipal, para o Município de Nova Aurora.”  

  XIII– JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA:  

              XIV- Justificativa de ausência n°002/2022, da Vereadora ANGELA MARIA LOVO 
VOINAROVSKI, na Sessão Ordinária realizada no dia 25 de abril de 2022, por motivos 
particulares.  
 
               XV- Justificativa de ausência n°003/2022, do Vereador ROGÉRIO PETRONILHO, na 
Sessão Ordinária realizada no dia 25 de abril de 2022, por motivos particulares.  
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  XVI- Justificativa de ausência n°004/2022, do Vereador/Presidente REGINALDO 
BUGLIANI, na Sessão Ordinária realizada no dia 25 de abril de 2022, por motivos de 
compromissos em Brasília-DF, em buscas de recursos para o município.   

  XVII– REQUERIMENTOS:  

 XVIII-Requerimento n°059/2022 –Adriano de Biasi, Roberto Carlos Cardoso, Ângela 
Maria Lovo Voinarovski e José Carlos Roversi, requerem a criação de uma Comissão de 
Representação, composta pelos requerentes, com a finalidade de representar o Poder legislativo 
Municipal perante a Companhia Paranaense de Energia – COPEL, e os município da região para 
intermediar diálogo em busca de soluções para a constante falta de energia elétrica tanto urbana 
quanto rural no município e região, especialmente em dias de ventos ou chuvas.   

 
  XIX-Requerimento n°60/2022 –José Carlos Roversi, requer do Executivo, a instalação 

de uma academia ao ar livre ATI - Academia da Terceira Idade, no mutirão localizado no Distrito 
de Palmitópolis.   

 
   

    XX- ORDEM DO DIA (Art. 83) – 09 DE MAIO DE 2022 
   

  XXI – PROJETOS EM PRIMEIRA VOTAÇÃO:  
   
 XXII– PROJETO DE LEI N°015/2022 – EXECUTIVO, ratifica as alterações realizadas no 

protocolo de intenções no protocolo de intenções e Estatuto/Contrato do Consórcio Público 
Intermunicipal Piquiri, ratifica os termos do ato n°007/2022, e dá outras providencias.  

 
 XXIII– PROJETO DE LEI N°008/2022- Poder Legislativo, dá denominação a via pública 

do município de Nova Aurora. 
 
 XXIV– PROJETO DE LEI N°009/2022- Poder Legislativo, dá denominação a via pública 

do município de Nova Aurora. 
 

    XXV- Dê-se ciência aos Vereadores. 
         

        Câmara Municipal de Nova Aurora -PR, 06 de maio de 2022.           
   
 

    REGINALDO BUGLIANI 
  PRESIDENTE  


